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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS E FINANÇAS

Gabinetes dos Ministros dos Negócios
Estrangeiros e das Finanças

Despacho n.º 8079/2016
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei 

n.º 72/80, de 15 de abril, na redação dada pelo artigo 43.º da Lei 
n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, aos nomeados para o exercício das 
funções de chefe do gabinete de membro do Governo que não tenha 
residência permanente na cidade de Lisboa ou numa área circundante 
de 150 km, pode, em casos excecionais, ser concedida habitação por 
conta do Estado ou atribuído um subsídio de alojamento a partir da data 
da sua tomada de posse.

2 — Atendendo aos específicos conhecimentos e experiência pro-
fissionais necessários para o exercício de funções na área da interna-
cionalização e às áreas prioritárias de atuação definidas pelo respetivo 
membro do Governo, revelou -se imprescindível o exercício de funções 
de chefe do Gabinete do Secretário de Estado da Internacionalização 
pelo licenciado Carlos Alberto dos Santos Ferreira Dias.

3 — Assim, verificados que estão os requisitos legais, nos termos do 
n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 72/80, de 15 de abril, concede -se ao 
licenciado Carlos Alberto dos Santos Ferreira Dias, Chefe do Gabinete 
do Secretário de Estado da Internacionalização, subsídio de alojamento 
no montante de 40 % do valor das ajudas de custo estabelecidas para as 
remunerações base superiores ao nível remuneratório 18, com efeitos 
a partir da data da sua posse e pelo período de duração das respetivas 
funções.

29 de fevereiro de 2016. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
Augusto Ernesto Santos Silva. — O Ministro das Finanças, Mário José 
Gomes de Freitas Centeno.
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS E EDUCAÇÃO

Gabinetes do Secretário de Estado
das Comunidades Portuguesas

e da Secretária de Estado Adjunta e da Educação

Despacho n.º 8080/2016
Por Despacho n.º 2730/2013, de 20 de fevereiro, foi designada a 

licenciada Susana Cristina Freire Pereira e Teixeira Pinto para exercer, 
em comissão de serviço, o cargo de coordenadora da estrutura de coor-
denação da Austrália, constante no mapa anexo à Portaria n.º 1191/2010, 
de 19 de novembro.

Considerando o desempenho da titular do cargo e os resultados obtidos 
constantes do respetivo relatório de atividades, exigível nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 165/2006, de 11 de 
agosto, na sua atual redação, determina -se ao abrigo da alínea c) do 
ponto 3.1 do Despacho n.º 1478/2016, de 1 de fevereiro, e da alínea d) 
do n.º 1 do Despacho n.º 1009 -A/2016, de 20 de janeiro:

1 — A renovação, por um período de três anos, da comissão de serviço 
da licenciada Susana Cristina Freire Pereira e Teixeira Pinto, para o exer-
cício do cargo de coordenadora da estrutura de coordenação da Austrália, 
constante no mapa anexo à Portaria n.º 1191/2010, de 19 de novembro, 
nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 2.º, na alínea d) do n.º 4 do 
artigo 3.º e nos n.os 1 e 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 21/2012, 
de 30 de janeiro, conjugado com o n.º 2 do artigo 8.º, nos n.os 1 e 3 do 
artigo 15.º e no n.º 1 e 2 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 165/2006, de 
11 de agosto, na sua atual redação;

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2016;

3 — Ratificam -se todos os atos praticados no âmbito da designação 
constante do presente despacho desde 1 de fevereiro de 2016 até à 
respetiva publicação.

15 de abril de 2016. — O Secretário de Estado das Comunidades Por-
tuguesas, José Luís Pereira Carneiro. — A Secretária de Estado Adjunta 
e da Educação, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.
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 Despacho n.º 8081/2016
Por Despacho n.º 2729/2013, de 20 de fevereiro, foi designada a licen-

ciada Regina Margarida dos Santos Duarte para exercer, em comissão 

de serviço, o cargo de coordenadora da estrutura de coordenação do 
Reino Unido e Ilhas do Canal.

Considerando o desempenho da titular do cargo e os resultados obtidos 
constantes do respetivo relatório de atividades, exigível nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 165/2006, de 11 de 
agosto, na sua atual redação, determina -se ao abrigo da alínea c) do 
ponto 3.1 do Despacho n.º 1478/2016, de 1 de fevereiro e da alínea d) 
do n.º 1 do Despacho n.º 1009 -A/2016, de 20 de janeiro:

1 — A renovação, por um período de três anos, da comissão de serviço 
da licenciada Regina Margarida dos Santos Duarte, para o exercício do 
cargo de coordenadora da estrutura de coordenação do Reino Unido 
e Ilhas do Canal, constante no mapa anexo à Portaria n.º 1191/2010, 
de 19 de novembro, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 2.º, na 
alínea d) do n.º 4 do artigo 3.º e nos n.os 1 e 2 do artigo 10.º do Decreto-
-Lei n.º 21/2012, de 30 de janeiro, conjugado com o n.º 2 do artigo 8.º, 
nos n.os 1 e 3 do artigo 15.º e no n.º 1 e 2 do artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 165/2006, de 11 de agosto, na sua atual redação;

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2016;

3 — Ratificam -se todos os atos praticados no âmbito da designação 
constante do presente despacho desde 1 de fevereiro de 2016 até à 
respetiva publicação.

15 de abril de 2016. — O Secretário de Estado das Comunidades Por-
tuguesas, José Luís Pereira Carneiro. — A Secretária de Estado Adjunta 
e da Educação, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.
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 FINANÇAS

Gabinete do Secretário de Estado do Orçamento

Portaria n.º 179/2016
Considerando que a Direção -Geral do Tesouro e Finanças (DGTF) 

pretende lançar um procedimento para prestação de serviços de apoio 
jurídico ao Estado Português/DGTF no âmbito dos assuntos direta ou in-
diretamente relacionados com a garantia prestada pelo Estado Português 
e com as contragarantias prestadas pelo Banco Privado Português, S. A., 
BPP Cayman e Outros;

Considerando que, de acordo com o estabelecido da alínea a) do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e republicada 
pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, a assunção de compromissos 
plurianuais, independentemente da sua forma jurídica, está sujeita a 
autorização prévia por decisão conjunta pelos membros do Governo 
responsáveis pela área das finanças e da tutela;

Considerando ainda que, nos termos do n.º 1 e 2 do artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 179/99, de 8 de junho, as prestações de serviços que têm 
execução financeira por mais do que um ano económico, exigem uma 
portaria de extensão de encargos a publicar no Diário da República;

Considerando que a realização dos serviços em causa tem um preço 
base anual de € 120.000,00, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;

Considerando que o prazo de execução abrange os anos de 2016 a 
2018, podendo ainda abranger os anos de 2019 e 2020, torna -se ne-
cessário proceder à repartição plurianual dos encargos financeiros re-
sultantes do contrato a que der lugar nos referidos anos económicos.

Nestes termos e em conformidade com o n.º 1 do artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, manda o Governo, pelo Secretário 
de Estado do Orçamento, ao abrigo da alínea c) do n.º 3 do Despacho 
n.º 3485/2016, de 25 de fevereiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 48, de 9 de março de 2016, o seguinte:

1 — Fica a Direção -Geral do Tesouro e Finanças (DGTF) autorizada 
a proceder à repartição de encargos relativos ao contrato de prestação de 
serviços de apoio jurídico ao Estado Português/DGTF nas matérias que 
integram as suas atribuições, destacando -se os assuntos direta ou indire-
tamente relacionados com a garantia prestada pelo Estado Português e 
com as contragarantias prestadas pelo Banco Privado Português, S. A., 
BPP Cayman e Outros, até ao montante global de € 600.000,00, ao qual 
acresce o IVA à taxa legal em vigor.

2 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
acima referido são repartidos da seguinte forma, não podendo exceder 
estes valores em cada ano económico:

a) Em 2016 — € 120.000,00, ao qual acresce o valor do IVA à taxa 
legal em vigor;

b) Em 2017 — € 120.000,00, ao qual acresce o valor do IVA à taxa 
legal em vigor;


